
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 17/09/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007112/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora, Vereador José
Márcio Lopes Guedes

Senhoras e senhores vereadores.

Este vereador, no exercício de seu mandato e em defesa do interesse público, vem,
respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, ouvido o soberano Plenário, nos termos regimentais,
a convocação EM CARÁTER DE URGÊNCIA  de Audiência Pública para amplo debate com a
sociedade civil, especialistas e entidades representativas sobre as Mensagens do Executivo( projetos
de Lei) nº 4699, 4700, 4701, 4702, 4703, 4704 e 4705, para amplo debate com a sociedade civil,
especialistas e entidades representativas sobre as  mensagens que versam sobre alteração na
cobrança de impostos e taxas cobradas sobre bens imóveis ( IPTU, ITBI etc..) e prestações de
serviço ( ISSQN) de autoria do Poder Executivo.

Fundamentação Jurídica e Técnica:

Relevância do Tema e Obrigatoriedade do Debate Público

Requeremos, sejam convocados para que compareçam ao Plenário desta Casa Legislativa
a fim de prestarem esclarecimentos acerca da matéria em questão, colaborando na efetiva discussão
em prol do Município de Juiz de Fora as seguintes autoridades:

Secretário de Governo - Ronaldo Pinto Junior ;

Secretária de Fazenda - Fernanda Finotti ;

Requeremos, ainda, sejam convidados para que compareçam ao Plenário desta Casa
Legislativa a fim de colaborarem na efetiva discussão da matéria em questão em prol do Município de
Juiz de Fora as seguintes personalidades:

Representantes do Sindicato da Industria da Construção Civil de Juiz de Fora -
SINDUSCON/JF;

Diante do exposto, requer-se a imediata convocação desta Audiência Pública em caráter
de urgência, em cumprimento ao princípio constitucional da publicidade (Art. 37, CF) e ao direito à
participação popular (Art. 1º, parágrafo único, CF). As Mensagens do  Poder Executivo, carecem de
ampla discussão para garantir sua viabilidade, financeira e social.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Palácio Barbosa Lima, 04 de setembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello Victor Paulo de Oliveira Jefferson Da Silva Januário
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Vitinho - PSB Vereador Negro Bússola - PV

Subscritores:
 

André Luiz Gomes Mariano  Roberta Lopes Alves
Vereador André Mariano - PL  Vereadora Roberta Lopes - PL
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